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MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 

AVENIDA 29 DE SETEMBRO 450, CENTRO | CEP 89886-000 

adm@cunhatai.sc.gov.br (49) 33380010 CNPJ 01.612.116/0001-44 

EDITAL Nº 02/2022 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DOS (AS) CANDIDATOS (AS) AO CARGO DE DIRETOR (A) 

ESCOLAR DA ESCOLA ISOLADA MUNICIPAL OSVIN SCHMITT/PRÉ-ESCOLAR 

CRIANÇA É AMOR E DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL BEIJA-

FLOR, PARA OS ANOS LETIVOS DE 2023 E 2024. 
 

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso II, do item 4.1 do Edital nº 

02/2022, torna público a homologação preliminar dos (as) candidatos (as) 

inscritos para a seleção do cargo de Diretor (a) Escolar da Escola Isolada 

Municipal Osvin Schmitt/Pré-Escolar Criança é Amor e do Centro de Educação Infantil 

Municipal Beija-Flor, conforme segue:     

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PRELIMINARES:  

 

Candidatos (a) Inscritos para o Cargo de Diretor (a) Escolar na Unidade Escolar:  

 

a) Escola Isolada Municipal Osvin Schmitt/Pré-escolar Criança é Amor: 

Não houve candidato (a) inscrito para o cargo.  

 

b) Centro de Educação Infantil Municipal Beija-Flor: 

Não houve candidato (a) inscrito para o cargo.  

 

Considerando o disposto no parágrafo único do art. 15 do Decreto nº 68, 

de 04 de outubro de 2022, que “regulamenta o processo de qualificação e exercício 

das funções gratificadas de diretor escolar nas instituições de ensino da rede pública 

do Município de Cunhataí/SC”, e ainda, das disposições do Item 10.1 do Edital nº 

02/2022, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Designar um Diretor (a) Escolar 

para cada unidade escolar anteriormente citada, em razão, da não inscrição de 

interessados para a ocupação dos cargos.   
 

Gabinete do Prefeito de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, em 16 de 

janeiro de 2023. 

 
 

LUCIANO FRANZ  
Prefeito Municipal  

 
 

AUGUSTO DIEL MARSCHALL 
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento  
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